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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N" 62. DE 28 DE JULHO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE TRANSPOSIçAO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA"

DE

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e

com fundamento nas disposições do Lei Municipal N" 1080 de24/09/2019.

DECRETA:

Artigo 1o - Ficam transpostos recursos no valor de R$ 395.000,00 (Trezentos

e noventa e cinco mil reais) para fazer face às despesas do Executivo, no corrente

exercício, classificadas nas seguintes dotações:

VALOR
DESCRTçÃ.O

F'UNCIONAL DA
PROGRAMÁTICA

CATEGORIA
ECONÔNIICA

FONTE
RECURSO

UNIDADE
oRÇAMENT^A,RrA

0l R$ 85.000,00

02.02.00 - sEToR
DE
ADMINISTRAÇAO
E FINANÇAS

04.t22.0003.2003 -
Manutenção das
Atividades da
Administração Geral

3.3.90.30.00 -
Materialde
Consumo

0l R$ 60.000,00

04.122.0003.2003 -
Manutenção das
Atividades da
Administração Geral

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

02.02.00 - sEToR
DE
ADMINISTRAÇÄO
E FINANÇAS

R$ 50.000,00
12.365.0004.2016 -
Manutenção da
Creche Municipal

3.1.90.1 1.00 -
Vencimentos e

Vantagens Fixas
Pessoal Civil

0l
02.03.01 -
EDUCAÇÄO
eÁsrce

05 R$ 50.000,0002.04.00 - FUNDO 10.305.0010.1035 - 3.3.90.30.00 -

)
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Artigo 2o - Os recursos transpostos pelo artigo anterior correrão por

conta de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Material de

Consumo
MUNICIPAL DE
SAÚDE

COVID 19 -

Enfrentamento ao

Coronavírus

05 R$ 50.000,00

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

10.305.0010.1035 -
COVID 19 -
Enfrentamento ao

Coronavírus

02.04.00 - FLJNDO
MI-]NICIPAL DE
SAÚDE

R$ 30.000,00

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

0l

12.361.0004.2005 -
Manutenção das

Atividades no Ensino
Fundamental

02.03.01 -
EDUCAÇ,Ã.O
BÁSICA

R$ 30.000,0005

10.302.0010.2047 -
Manutenção das
Atividades de Média
e Alta Complexidade
Ambulatorial e

Hospitalar

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

02.04.00 - FUNDO
MLINICIPAL DE
SAÚDE

01 R$ 25.000,00
3.1.90.91.00 -
Sentenças
Judiciais

04.122.0003.2004 -
Precatórios e

Sentenças Judiciais

02.02.00 - sEToR
DE
ADMINISTRAÇAO
E FINANÇAS

R$ 15.000,000l
3.1.90.13.00 -

Obrigações
Patronais

02.03.01 -
EDUCAÇÃO
BÁSICA

12.365.0004.2016 -
Manutenção da
Creche Munici

R$ 395.000,00

FONTE
RECURSO

VALORCATEGORIA
ECONÔMICA

DESCRTçÃO
FUNCIONAL DA

PROGRAI\IT(TICA

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

05 -R$ 110.000,00

3. I .90. I 1.00 -
Vencimentos e
Vantagens Fixas
Pessoal Civil

02.04.00 - FI_INDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2040 -
Manutenção das

Atividades dos
Agentes Comunitário
de Saúde
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-R$ 285.000,000l

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

t2.36r.0004.2006 -

Transporte de Alunos
da Rede MuniciPal

02.03.01 -
EDUCAÇÃO
sÁsIcn

Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor

publicagão, ficando revogadas as disposições em contrário.

na data de sua

Silveiras,23 de julho de2020

Guilherme da Silva

Publicado por afixagão na secret aria daPrefeitura Municipal de Silveiras. Registrado em

Livro próprio. Data supra.

J Gomes
Gabinete


